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DECRSTO N. 4.817
de 29 de maro de 2024

"Dispôe sobÍe tÍansfêÍência de itêns do orçamento vigerte"

IIDNRI HAJIME §ATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que the sào conferidas por lei,

D ECRETA

Árt, 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 1.185.800,00 (um milháo, cento e oitenta e cinco mil e oitocentos reais), nos termos do inciso
IV, do artigo 7", da 1ei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023, para atender a programaÇão
constante abaixo:

Iloie IV, Ardgo 7, Lêi * 2.55'7 ne24 d€ !f@êaÚÊo .1ê r(»3.

AÍt. 2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abâixo:

IúcLo Iv, Arttgo ?", IÉr iP 2.63? dG ll@êúlro ôê 2023.

AÍt.3". Fica alterada a progrâmaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4'da lei n" 2-537 de 24 de Novembro de 2O23.

Art. 4". Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicaçáo.

ile Jandira

Registrado em liwo próprio e publicado por
prazo legal.
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